
2 - D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 105 (94), sexta-feira, 19 mai. 1995 

Artigo lt - Ficam concedidas, nos termos da pre-
sente lei. pensões mensais vitalícias e Intransferíveis aos por 
tadores de hanseniase, em tratamento nas unidades da rede do Sis 
tema Unificado de Saúde - SUS/SP. 

Artigo 2* - São considerados beneficiários das 
pensões de que trata o artigo anterior, os doentes que- possuem no 
mínimo 2 (dois) graus de incapacidade para o trabalho, segundo 
os critérios da O.M.S. (Organização Mundial de Saúde) e, que não 
tenham condições econômlco-financeiras de subsistência, achando-
-se em tratamento nas unidades da rede do Sistema Unificado de 
Saúde - SUS/SP. 

Artigo 3* - As pensões de que trata esta lei serão 
intransferíveis e terão seus valores fixados na base de 100 (cem 
por cento) da faixa I da Escala de Vencimentos Cargos em Comis-
são, observadas as revalorizações futuras. 

Artigo 4' - Os pedidos de pensão, devidamente lns 
truidos e com parecer conclusivo de comissões previamente designa 
das, serão submetidos à consideração do Secretário da Saúde que, 
se os aprovar, os encaminhará à decisão final do Governador, a 
quem compete conceder os benefícios. 

Artigo 5* - 0 benefício de que trata esta lei não 
poderá ser acumulado com qualquer outro pago a mesmo título pelos 
cofres públicos, facultada a opção pelos benefícios da presente 
lei. 

Artigo 6* - 0 Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação. 

Artigo 7* - As^ despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente e suplementadas, se necessário. 

- Artigo 8* - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Paragrafo unlco - Para efeito desta lei, entende-
-se como Educação Especial a aplicação de métodos, técnicas, con 
teúdos e equipamentos diferenciados que atendam as especificida-
des das pessoas portadoras de deficiência física, mental ou sen-
sorial, visando a proporcionar-lhes como elemento de auto-reali-
zaçao preparação para o trabalho e para o exercício consciente 
da cidadania. 

Artigo 2& - 0 programa previsto nesta lei atende-
rá aos seguintes objetivos: 

I - Inclusão de disciplinas relativas à educação 
especial nos currículos dos cursos de formação para o Magistério. 

II - Criação de cursos de preparação de pessoal es 
pecializado na educação ligada ás diferentes áreas de deficiência. 

III - Realização de pesquisas e estudos sobre méto-
dos, técnica, conteúdos e equipamentos adequados à Educação Espe 
ciai 

IV - Levantamento periódico de recursos humanos, 
financeiros* científicos e tecnológicos para a Educação Especial. 

V - Estabelecimento em legislação específica de 
estímulos funcionais especializados em educação especial. 

Realização de censos escolares periódicos vi-
>•1»and»- «a» 

a) identificar as pessoas que necessitam de educa 
ção especial; 

b) verificar a eficácia e a eficiência da Educa-
ção Especial; 

VII - Encaminhamento da pessoa portadora de deflciên 
cia a cursos preparatórios de mão-de-obra qualificada. 

VIII - Interlorização da Educação Especial. 

Artigo 3* - A Secretaria de Estado da Educaçãp cria 
rá Grupo de Trabalho visando a elaboração. Implementação, acompa 
nhamento e avaliação do Programa previsto nesta lei. 

Paragrafo único - 0 Tribunal de Contas assegu-
rará todas as condições necessárias à ligação do terminal em seu 
sistema. 

Artigo 28 - Todos os deputados terão .livre e 
irrestrito acesso ao referido terminal de computador. 

Artigo 3« - A instalação dar-se-á no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da promulgaçao desta lei. 

Artigo 4* - As despesas decorrentes, da aplica-
ção desta lei serão cobertas pelas dotações orçamentárias pró-
prias. 

Artigo 5* - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publlcaçao. 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 
aos 13 de maló de 199S. 

a) RICARDO TRÍP0LI . Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legisla-

tiva do Estado de São Paulo, aos 16 de maio de 1995. 

a) JOSÉ OSVALDO CIDIN VÁLIO Secretario Dire-

Assembléla Legislativa do Estado de Sao Paulo, aos 
18 de maio de 1 995. 

a) RICARDO TRÍP0LI , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa 

do Estado de são Paulo, aos 18 de maio de 1 99S. 

a) JOSÉ OSVALDO CIDIN VÁLIO Secretário Diretor-Geral 

LEI Nt 9166 .DE 18 DE MAIO DE 1995 

(Projeto de lei n» 812, de 1992, do Deputado 
Luiz Carlos da Silva) 

Dispõe sobre a divulgação de 
planilha dé custos da tarifa de 
transporte coletivo intermuni-
cipal. 

O Presidente da Assembléia Legislativa: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
ta e eu promulgo, nos termos do artigo 28, i 8*, da Constituição 
do Estado, a seguinte lei: 

Artigo 1» - 0 Poder Executivo, ao exercer sua 
competência constitucional de fixar as tarifas dos serviços pú-
blicos de transporte coletivo intermuniclpal deverá, ate 5 (cinco) 
dias úteis, antes da entrada em vigor da tarifa, enviar à Assem-
bléia Legislativa as planilhas de custos e outros elementos uti-
lizados para sua fixação, divulgando, amplamente, para a popula-
ção, os critérios observados. 

Artigo 4» - 0 Grupo de Trabalho a que se refere o 
artigo anterior, sera composto por representantes indicados: 

I - Membros do Conselho Estadual da Educação. 
II - Membros do Conselho Estadual dos Assuntos da 

Pesboa Deficiente. 
III - Pelas entidades DE e PARA portadoras de defi 

ciência. 

i !• - 0 Grupo de Trabalho referido neste artigo 
deverá ter em sua composição portadores das deficiências envolvi 
das na Educação Especial, ressalvados os casos Inequívocos de im 
possibilidade de representação própria. 

$ 2« - Deverá haver paridade entre os representar» 
tes dos diferentes segmentos de portadores de deficiência envol-
vidos na Educação Especial que sejam indicados pelas Entidades 
DE e PARA portadores de deficiência.' s 

§ 3« . o Grupo de Trabalho referido neste artigo 
deverá ter em sua composição portadores de deficiências envolvi-
dos na Educação Especial que sejam indicados pelas Entidades DE 
• PARA portadores de deflciêncla< 

Artigo 5* - Os recursos financeiros necessários 
ao.-.daaenvolvlaento do Programa a que ae refere esta lei serão 
provenientes de dotação orçamentária própria. 

Artigo 6< - 0 Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 160 dias. 

Artigo 7» - A presente lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 
18 de Baio de 1 995. 

LEI N' 9169, DE 18 DE MAIO DE 1995 

(Projeto de lei n> 993, de 1993, do De* 
putado Lobbe Neto) 

Dá a denominação de "Dr. Aurélio 
Cattani" da Procuradoria Regional 
de São Carlos, órgão da Procurado-
ria Geral do Estado. 

0 Presidente da Assembléia Legislativa: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo, nos termos do artigo 26, § 8a; da Constituição do 
Estado, a seguinte lei; 

Artigo Ia - Passa a denominar-se "Dr. Aurélio Cat 
tanl" da Procuradoria Regional da Procuradoria Geral do Estado, 
em São Carlos. 

Artigo 2a - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publlcaçao. 

Assemblela Legislativa do Estado de Sao Paulo, 
aos 18 de maio de 1 995. 

a) RICARDO TRÍPQLI , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo, aos 18 de maio de 1 995^ 

Artigo 2a - As despesas decorrentes da aplica-
ção dessa lei serão cobertas pelas dotações orçamentárias pró-
prias. 

Artigo 3a - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua publlcaçao. 

Assemblela Legislativa do Estado de Sao Paulo, 
aos 18 de maio -de 1995. 

a) RICAFDO TRÍPCLI , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legisla-

tiva do Estado de São Paulo, aos 18 de maio de 1995. 

a) JCSfe OSVALDO CIDIN VÁUO Secretario-Dire-

LEI 9167 , DE 18 DE MAIO DE 1 995 

(Projeto de. lei n« 66, de 1 993, do De-
putado Marcelo Gonçalves) 

Cria o Programa Estadual de Educa-
ção Especial. 

a) RICARDO TRÍPQLI 
.Publicada na Secretaria da Assemblela Legislativa 

do Estado de São Paulo, aos 18 de maio de 1 995. 

a) JOSÉ OSVALDO CIDIN VÁLIO , Secretário Diretor-Geral 

LEI N« 9168 , DE 18* DE • MAIO DE 1995 

(Projeto de lei n® 343, de 1993, do Deputado 
LUIZ AZEVEDO) 

Dispõe sobre a instalação de 
computador ligando o Tribunal 
de Contas á Assembléia Legislativa. 

0 Presidente da Assembléia Legislativa: 

a) JOSÉ OSVALDO CIDIN VÁLIO , Secretário Diretor-Geral 

LEI nt 3170 ,DE 18 DE MAIO DE 1995 

(Projeto de lei n» 1047, de 1993 do Depu 
tado José Zlco Prado) ** 

Dispõe sobre a criação do Conselho de Transpor-
te da Região Metropolitana de Sao Paulo - CTM. 

0 Presidente da Assemblela Legislativa: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
ta e eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 8*, da. Constituição 
do Estado, a seguinte lei: 

Artigo i« - Fica criado o Conselho de Transpor 
te da Região Metropolitana de São Paulo - CTM, com caráter delibe 
rativo, vinculado à Secretaria de Estado dos Transportes Metropo 
litanos para fins de suporte técnico, e que. tem por finalidade o 
planejamento do transporte coletivo da região. 

' 0 Presidente da Assembleia Legislativa: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 8 a, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei: 

Artigo Ia - Fica criado, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Estado da Educação, o Programa Estadual de Educa-
ção Especial, visando aò atendimento educacional das pessoas por 
tadoras de deficiência. 

Faço saber que a Assemblela Legislativa decre-
ta e eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 8a, da' Constituição 
do Estado, a seguinte lei: 

Artigo Ia - Fica a Assembléia Legislativa do 
Estado obrigada a instalar em suas dependências terminal de com-
putador com acesso ao Sistema de dados informatizados do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 

Artigo 2a - Este Conselho de Transporte tera as 
seguintes atribuições: 

I - Aprovar os termos de referência de estudos, 
planos, programas e projetos relativos ao sistema de transporte 
coletivo de caráter metropolitano; 

TI - Aprovar as normas e regulamentos, técnicos 
e administrativos, referentes ao planejamento, implantação, expan 
são, melhoria, operação e manutenção dos serviços de transporte 
coletivo regional; 
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